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A força de um 

complexo 

• Wj~± RAUL PILLA 
OUANDO se discute entre 

nós o sistema parlamen- 
tar, é raro que não venha 

à baila o caso da França, com 
a sua característica instabili- 
dade parlamentar. Mas a ver- 
dade é que a grande nação 
não pode servir agora de mo- 
dêio do sistema, como não o 
podia antes de Vichy. 

Antes, estava truncado o sis- 
tema parlamentar, pela supres- 
são da dissolução da Câmara 
doa Deputados, já que a disso- 
lução dependia da aprovação 
do Senado e êste a negava sis- 

| temàticamente. Rompia-se, des- 
tarte, o equilíbrio dinâmico dos 
dois poderes, característico do 
sistema britânico, e instituía-se, 
em verdade, o governo con- 
vencional ou de assembléia, 
em que o Poder Legislativo se 
torna irresponsável. Caíam 
com demasiada freqüência os 
gabinetes em França, pois ne- 
nhuma sanção havia para os 
abusos do parlamento: a Câ- 
mara derrubava os ministros e 
o Senado a resguardava, impe- 
dindo íôsse ela chamada a con- 
tas perante a Nação. Nesta in- 
feliz disposição da, lei, mais do 
que no caráter do povo fran- 
cês, por muitos injustamente 
tachado de leviano e incons- 
tante, repousava a tão critica- 
da instabilidade governativa. 

Não foi mais feliz, neste pon- 
to, a constituição agora vigen- 
te, como faz notar, em recen- 
te artigo, o jornalista francês 
Pertinax. Grandes são os 
obstáculos nela opostos à con- 
sulta ao eleitorado. Para que 
a dissoluçáo se dê é preciso: 
primeiro, que hajam decorrido 
pelo menos dezoito meses; se- 
gundo. que em tal período se 
tenham produzido duas crises 
ministeriais; terceiro, que com 
a dissolução concorde o presi- 
dente da Assembléia Nacional, 
isto é, do corpo que se pre- 
tende dissolver. 

Ora, tudo isto é simplesmen- 
te absurdo. A maior ou menor 
necessidade da consulta ao elei- 
torado não é função do tem- 
po decorrido, senão da altera- 
ção porventura ocorrida na si- 
tuação política do País. Uma 
Câmara poderá estar represen- 
tando tão fielmente o eleitora- 
do ao cabo de quatro anos, que 
venha a ser quase integral- 
mente reconduzida ppr ocasião 
da eleição geral; e, ao cabo de 
poucos meses, apenas, profun- 
do pode ser o divórcio entre a 
Nação e os seus representan- 
tes. Pior, porém, do que a res- 
trição temporal, é a decorrente 
da intervenção do presidente 
da Assembléia Nacional, sem 
cujo assentimento o presiden- 
te da República não poderá 
decretar a dissolução Pràyca- 
mepte pois. não há dissolução 
no regime atual, como a não 
havia no passado. Não é o 
chefe do Estado, monarca ou 
presidente, quem decide o 
caso. mas, precisamente, uma 
das partes no litígio, o presi- 
dente do corpo atingido pela 
providência. E' como diz o 
jOrnalista, o mundo às avessas. 

Aí tem o leitor, porque se 
sucedem com tamanha freqüên- 
cia os gabinetes em França. 
Não é parlamentar o sistema 
ali praticado, senão convencio- 
nal, -ou de assembléia, coma 
outrora. Os franceses atnda 
permanecem sob a influência 
do complexo gerado por Mac- 
Mahon. ao querer dissolver n 
Câmara, para mantwr o minis- 
tério reacionário do duque de 
Broglie. E, por isto, sòmente, 
não chegaram ainda à prática 

j do sistema parlamentar. 


